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DECRETO Nº 9.288, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2018 
 

 

Decreta intervenção federal no Estado do Rio 

de Janeiro com o objetivo de pôr termo ao 

grave comprometimento da ordem pública.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso X, da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica decretada intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro até 31 de 

dezembro de 2018.  

§ 1º A intervenção de que trata o caput se limita à área de segurança pública, 

conforme o disposto no Capítulo III do Título V da Constituição e no Título V da 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro.  

§ 2º O objetivo da intervenção é pôr termo a grave comprometimento da ordem 

pública no Estado do Rio de Janeiro.  

 

Art. 2º Fica nomeado para o cargo de Interventor o General de Exército Walter 

Souza Braga Netto.  

Parágrafo único. O cargo de Interventor é de natureza militar.  

 

Art. 3º As atribuições do Interventor são aquelas previstas no art. 145 da 

Constituição do Estado do Rio de Janeiro necessárias às ações de segurança pública, previstas 

no Título V da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.  

§ 1º O Interventor fica subordinado ao Presidente da República e não está sujeito 

às normas estaduais que conflitarem com as medidas necessárias à execução da intervenção.  

§ 2º O Interventor poderá requisitar, se necessário, os recursos financeiros, 

tecnológicos, estruturais e humanos do Estado do Rio de Janeiro afetos ao objeto e 

necessários à consecução do objetivo da intervenção.  

§ 3º O Interventor poderá requisitar a quaisquer órgãos, civis e militares, da 

administração pública federal, os meios necessários para consecução do objetivo da 

intervenção.  

§ 4º As atribuições previstas no art. 145 da Constituição do Estado do Rio de 

Janeiro que não tiverem relação direta ou indireta com a segurança pública permanecerão sob 

a titularidade do Governador do Estado do Rio de Janeiro.  

§ 5º O Interventor, no âmbito do Estado do Rio de Janeiro, exercerá o controle 

operacional de todos os órgãos estaduais de segurança pública previstos no art. 144 da 

Constituição e no Título V da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.  

 

Art. 4º Poderão ser requisitados, durante o período da intervenção, os bens, 

serviços e servidores afetos às áreas da Secretaria de Estado de Segurança do Estado do Rio 

de Janeiro, da Secretaria de Administração Penitenciária do Estado do Rio de Janeiro e do 
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Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, para emprego nas ações de 

segurança pública determinadas pelo Interventor.  

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 16 de fevereiro de 2018; 197º da Independência e 130º da República.  

 

MICHEL TEMER 

Torquato Jardim  

Raul Jungmann 

Sergio Westphalen Etchegoyen 

Carlos Marun  
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DECRETO LEGISLATIVO Nº 10, DE 2018 
 

 

Aprova o Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro 

de 2018, que "Decreta intervenção federal no 

Estado do Rio de Janeiro com o objetivo de 

pôr termo ao grave comprometimento da 

ordem pública".  

 

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica aprovado o texto do Decreto nº 9.288, de 16 de fevereiro de 2018, que 

"Decreta intervenção federal no Estado do Rio de Janeiro com o objetivo de pôr termo ao 

grave comprometimento da ordem pública".  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 20 de fevereiro de 2018.  

 

SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

Presidente do Senado Federal  
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

 

PARTE GERAL 

 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

 

Anterioridade da Lei  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena sem prévia 

cominação legal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

 

Lei penal no tempo 

Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar 

crime, cessando em virtude dela a execução e os efeitos penais da sentença condenatória.  

Parágrafo único. A lei posterior, que de qualquer modo favorecer o agente, aplica-

se aos fatos anteriores, ainda que decididos por sentença condenatória transitada em julgado. 

(Artigo com redação dada pela Lei nº 7.209, de 11/7/1984) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

 

Código de Processo Penal.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA PROVA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DA BUSCA E DA APREENSÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 243. O mandado de busca deverá:  

I - indicar, o mais precisamente possível, a casa em que será realizada a diligência 

e o nome do respectivo proprietário ou morador; ou, no caso de busca pessoal, o nome da 

pessoa que terá de sofrê-la ou os sinais que a identifiquem;  

II - mencionar o motivo e os fins da diligência;  

III - ser subscrito pelo escrivão e assinado pela autoridade que o fizer expedir.  

§ 1º Se houver ordem de prisão, constará do próprio texto do mandado de busca.  

§ 2º Não será permitida a apreensão de documento em poder do defensor do 

acusado, salvo quando constituir elemento do corpo de delito.  

 

Art. 244. A busca pessoal independerá de mandado, no caso de prisão ou quando 

houver fundada suspeita de que a pessoa esteja na posse de arma proibida ou de objetos ou 

papéis que constituam corpo de delito, ou quando a medida for determinada no curso de busca 

domiciliar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 


